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INDICAÇÃO Nº ________/2024 

                                                                                
 
 

 
  

        

        

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com a Secretaria 

Municipal de Mobilidade Urbana, Trânsito e Transportes Urbanos - SEMUTRAN, solicitando a 

instalação de semáforo no cruzamento da Rua Felipe Guerra com a Avenida Seridó, Centro do 

Município de Caicó. 

JUSTIFICATIVA:  

A solicitação tem importância devido ser uma área de grande fluxo de veículos, 

necessitando de sinalização semafórica para melhor organizar e tornar o trânsito mais seguro, 

evitando acidentes entre veículos e pedestres. 

Câmara Municipal de Caicó, 27 de maio de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

 Ivanildo dos Santos da Costa 

                                                               Vereador PSDB 

 

 

PROTOCOLO 


